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Processo
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2 Mais precisamente no ano de 1998.
  M  os  ar os. , vol. 116, 

2004, p. 313.
4  M , os  arlos. 
dos cartas y quince ensayos, an Montero roca oord. , al ncia  d. irant lo lanc , 2006, pp. 199 214.
5 “Convém principiar pela contraposição que se costuma estabelecer entre os ordenamentos anglo-saxônicos e os da 
am lia romano-germ nica, no que respeita aos papéis desempen ados pelo rgão udicial, de um lado, e pelas partes, de 

outro, em aspectos importantes do uncionamento do mecanismo processual. s expositores do direito ingl s e norte-a-
mericano soam caracteri -lo pela prima ia recon ecida s partes não s  na iniciativa de instaurar o processo e de xar-l e 
o ob eto - traço comum  generalidade dos sistemas ur dicos ocidentais -, senão também na determinação da marc a 
do eito e do respectivo ritmo  em suas etapas iniciais, e na col eita das provas em que se  de undar o ulgamento da 
causa. ara designar tal modelo, emprega-se correntemente a expressão adversarial s stem  ou adversarial process , e 
por oposição a ele quali ca-se de “inquisitorial  o modelo adotado na uropa continental e no resto do mundo su eito  
sua in u ncia, onde as mencionadas atividades cariam de pre er ncia con adas ao ui . ., p. 89).
6 , Mic ele. 
Proceso y Derecho. Tradução por Maximiliano Aramburo Calle. Madrid: Marcial Pons, 2009, p. 90.
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 A CA, uan Montero. . al ncia: d. Tirant lo 
Blanch, 2006.
8 CA , Paulo Ce ar Pinheiro. . Rio de Janeiro: Forense, v. 358, 2001.
9 GRECO, Leonardo. Publicismo e Privatismo no Processo Civil. Revista de Processo. ão Paulo: Revista dos Tribunais, ano 
33, nº 164, out. 2008.
10 Para uma s ntese das posiç es privatistas do processo, ve a-se P C   J O , Joan. El Derecho Procesal entre el Garan-

, Juan 
Montero Aroca Coord.), al ncia: Ed. Tirant lo Blanch, 2006, pp. 109-12 .
11 sso cou explicitado na Exposição de Motivos do C digo de Processo Civil de 1939, na qual oram arroladas as dire-
tri es publicistas que orientaram os trabalhos da Comissão de uristas respons vel pelo texto do Antepro eto: “O primeiro 
traço de relevo na re orma do processo haveria, pois, de ser a unção que se atribui ao ui . A direção do processo deve 
caber ao ui  e a este não compete apenas o papel de elar pela observ ncia ormal das regras processuais por parte dos 
litigantes, mas o de intervir no processo de maneira que este atin a, pelos meios adequados, o ob etivo de investigação dos 
fatos e descoberta da verdade. (...). Prevaleceu-se o Código, nesse ponto, dos benefícios que trouxe ao moderno direito 
processual a chamada concepção publicística do processo. Foi o mérito dessa doutrina, a propósito da qual deve ser lem-
brado o nome de Giuseppe Chiovenda, ter destacado com nitide  a nalidade do processo, que é a atuação da vontade 
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da lei num caso determinado. Tal concepção nos d , a um tempo, não só o car ter p blico do direito processual, como a 
verdadeira perspectiva sob que devemos considerar a cena udici ria em que avulta a gura do ulgador. O ui  é o Estado 
administrando a ustiça  não é um registro passivo e mec nico de fatos, em relação aos quais não o anima nenhum inte-
resse de nature a vital. ão lhe pode ser indiferente o interesse da ustiça. Este é o interesse da comunidade, do povo, do 
Estado, e é no ui  que um tal interesse se representa e personi ca. em se diga que essa autoridade conferida ao ui  no 
processo est  intimamente ligada ao car ter mais ou menos autorit rio dos regimes políticos.  esta a situação dos uí es 
na nglaterra: esta, a situação pleiteada para eles, nos Estados nidos, por todos quantos se t m interessado pela reforma 
processual”. BRA L. Antepro eto do Código de Processo Civil de 1939. Brasília: enado Federal, 1939. isponível em: 
http: 2.camara.leg.br legin fed declei 1930-1939 decreto-lei-1608-18-setembro-1939-411638-norma-pe.html. 
Acesso em 02 01 201 .
12 CRFB: Art. 5º, “  - a lei não excluir  da apreciação do Poder Judici rio lesão ou ameaça a direito”.
13 “  fundamental perceber que o Processualismo impôs  ci ncia processual uma atitude neutra com relação  cultura. 
Ao fa -lo, acabou pereni ando determinado contexto cultural. Ao isolar o direito da realidade social, congelou a história 
no momento de reali ação de seu intento. O direito processual civil, ao seguir o programa da pandectística alemã, encam-
pado logo em seguida pelo método italiano, veio reprodu ir ao longo de boa parte do século  a realidade social do 
século ”. (M T ERO, aniel. cesso, nº 18, 2010, p. 182).
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14 AMARCO, C ndido Rangel. Nova Era do Processo Civil. 4 . ão Paulo: Malheiros Editores, 2013, p. 20.
15 CRFB: Art. 5º “L  - a todos, no mbito udicial e administrativo, são assegurados a ra o vel duração do processo 
e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação”.
16 esse sentido, as liç es do mestre José Carlos Barbosa Moreira: “O remédio tem de a ustar-se s particularidades ca-
racterísticas da enfermidade. ão h , nem pode haver, receita que se mostre igualmente adequada ao tratamento e ca  de 
toda e qualquer situação litigiosa. A falsa crença, explícita ou implícita, em semelhante possibilidade foi um subproduto in-
dese vel da excessiva nfase que certa corrente de pensamento pretendeu dar  ideia da autonomia do direito processual, 
como se a preocupação  em si, legítima e necess ria  de distingui-lo do direito material houvesse de tradu ir-se em sobe-
rana indiferença do processo s peculiaridades da matéria sobre que verse”. BARBO A MORE RA, José Carlos. Miradas 
sobre o Processo Civil Contempor neo. Temas de ireito Processual, 6  série. ão Paulo: Editora araiva, 199 , p. 55-56.
1  Cf. AB C E , alter J. As Bases do ireito Processual Civil. Relatório geral apresentado ao Congresso nterna-
cional de ireito Processual  Gand (Bélgica) 19 . Revista de Processo. ão Paulo: Revista dos Tribunais, a. 3, nº 11-12, 
ul. de . 19 8, p. 11 - 145.
18 BARBO A MORE RA, José Carlos. , vol. 116, 
2004, p. 313.
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19 “A Jurisdição é um poder, uma função e uma atividade. Poder, na medida em que expressa a própria soberania do 
Estado. Função, porque possui um papel na paci cação, se a do con ito concreto, se a a nível m ximo, para que ha a a pa  
social, através do estabelecimento de mecanismos para resolução das disputas na sociedade”. (ME E , Aluisio Gon-
çalves de Castro. , v. . Rio de Janeiro: Lumen uris Editora, 2009, p. 38).
20 , p. 31 .
21  verdade, como vaticina Teresa Arruda Alvim ambier, que “nosso sistema est  repleto de institutos, instrumentos, 
expedientes” pinçados cuidadosamente de ordenamentos tradicionalmente anglo-saxônicos. Mas o ob etivo, alerta a Pro-
fessora, é “gerar urisprud ncia uniforme, obter do Poder Judici rio uma nica manifestação a respeito de uma mesma tese 
urídica, ou muitas, mas iguais”  o que, sem d vidas, é louv vel vis-à-vis o disposto no artigo 5º, caput e inciso , da Cons-
tituição da Rep blica ( AMB ER, Teresa Arruda Alvim. Em Direção ao Common Law?.

a José Carlos Barbosa Moreira. ão Paulo: Revista dos Tribunais, 2013, p. 3 1).
22 as liç es do Professor Leonardo Greco: “ o Estado emocr tico Contempor neo, a e c cia concreta dos direitos 
constitucional e legalmente assegurados depende da garantia da tutela urisdicional efetiva, porque sem ela o titular do di-
reito não disp e da proteção necess ria do Estado ao seu pleno go o. A tutela urisdicional efetiva é, portanto, não apenas 
uma garantia, mas, ela própria, também um direito fundamental, cu a e c cia irrestrita é preciso assegurar, em respeito  
própria dignidade humana”. (GRECO, Leonardo. -
sual. Campos dos Go taca es: Editora Faculdade de ireito de Campos, 2005, pp. 225-286).
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23 BARBO A MORE RA, José Carlos. 
dos cartas y quince ensayos, Juan Montero Aroca (Coord.), al ncia: Ed. Tirant lo Blanch, 2006, pp. 199-214.
24 J OR, umberto Theodoro. O Processo Civil Brasileiro Contemporâneo iluminado pelos Princípios Constitucionais: Rumos ado-

.

. ão Paulo: Revista dos Tribunais, 2013, p. 19 .
25 CPC: “Art. 334. e a petição inicial preencher os requisitos essenciais e não for o caso de improced ncia liminar do 
pedido, o ui  designar  audi ncia de conciliação ou de mediação com anteced ncia mínima de 30 (trinta) dias, devendo 
ser citado o réu com pelo menos 20 (vinte) dias de anteced ncia”.
26 “O NCPC aposta em meios alternativos de resolução de controvérsias, por considerá-los mais adequados, rápidos, ba-
ratos e e cientes. Tais meios evitam a imposição de uma decisão pelo Estado-Jui , favorecem o bom senso das partes e 
contribuem para a paci cação social. O NCPC não exclui da apreciação do Poder Judiciário ameaças ou les es a direitos 
(art. 5º, , da CF 1988), mas estimula, sempre que possível, a solução consensual de con itos, inclusive no curso do 
processo udicial (art. 3º,  3º, do NCPC), porque a atividade substitutiva da urisdição deve ser compreendida como sub-
sidiária  resolução dos litígios pelas próprias partes neles envolvidas”. (CAMB , Eduardo. a Audi ncia de Conciliação 
ou de Mediação. : AMB ER, Teresa Arruda Alvim  ER JR., Fredie  TALAM N , Eduardo  ANTA , Bruno. 
(Org.). Breves Comentários ao Novo Código de Processo Civil. 3  ed. ão Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2016, p. 9 1).
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2  NCPC: “Art. 335.  O réu poderá oferecer contestação, por petição, no pra o de 15 (quin e) dias, cu o termo inicial 
será a data:  - da audi ncia de conciliação ou de mediação, ou da ltima sessão de conciliação, quando qualquer parte não 
comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição”.
28 “

stressful than traditional court proceedings”. NE  OR  TATE N F E  CO RT TEM. Alternative ispute Resolu-
tion  hat is A R . isponível em: https: .n courts.gov ip adr hat s A R.shtml. Acesso em 28 12 201 .
29 O NCPC apontou o mediador e o conciliador udicial como auxiliares da Justiça (art. 149, NCPC) e impôs não apenas 
ao ui  a tarefa de estimular a autocomposição entre as partes, mas também aos advogados, defensores p blicos e mem-
bros do Ministério P blico (art. 3º,  3º, do NCPC).
30
(...)  - promover, a qualquer tempo, a autocomposição, preferencialmente com auxílio de conciliadores e mediadores udiciais”.
NCPC: “Art. 334. (...)  8º O não comparecimento in usti cado do autor ou do réu  audi ncia de conciliação é conside-
rado ato atentatório  dignidade da ustiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica 
pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da nião ou do Estado”.
NCPC: “Art. 694. Nas ações de família, todos os esforços serão empreendidos para a solução consensual da controvérsia, 
devendo o ui  dispor do auxílio de pro ssionais de outras áreas de conhecimento para a mediação e conciliação”.
31
 1º  permitida a arbitragem, na forma da lei”.

NCPC: “Art. 42. As causas cíveis serão processadas e decididas pelo ui  nos limites de sua compet ncia, ressalvado s 
partes o direito de instituir uí o arbitral, na forma da lei”.
32 “Negócio processual é o fato urídico voluntário, em cu o suporte fático se reconhece ao su eito o poder de regular, dentro 
dos limites xados no próprio ordenamento urídico, certas situações urídicas processuais ou alterar o procedimento. ob 
esse ponto de vista, o negócio urídico é fonte de norma urídica processual e, assim, vincula o órgão ulgador, que, em 
um Estado de ireito, deve observar e fa er cumprir as normas urídicas válidas, inclusive as convencionais”. ( ER 
JR., Fredie. . 18ª. 
alvador: JusPO M, 2016, pp. 380-381).

33 “O case management system propugna o plane amento do processo pelo ui , com a colaboração das partes e dos advo-
gados, de nindo as suas etapas para predeterminar o seu m, mas não exclui a legalidade do procedimento, propondo 
apenas regras legais menos detalhadas, que abram espaço  exibili ação...”. (GRECO, Leonardo. Novas Perspectivas da 
Efetividade e do Garantismo Processual. : 
Oliveira, ão Paulo: Atlas, 2012, p. 291).
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34 “Os negócios urídicos de caráter processual, a despeito de incomuns, não são exatamente novidade no direito processual civil 
brasileiro: as hipóteses de suspensão convencional do processo (CPC 3, art. 265, , repetido no art. 313, , do NCPC) e de 
convenção acerca da distribuição do ônus da prova (respeitando os limites impostos pelo art. 333, parágrafo nico, do CPC 3, e 
pelo art. 3 3,  3º e 4º, do NCPC) perfa em exemplos de negócios urídicos de caráter processual”. ( AMB ER, Teresa Arruda 
Alvim. CONCE O, Maria L cia Lins. R BE RO, Leonardo Ferres da ilva. MELLO, Rogério Licastro Torres de. Primeiros 

. 1ª. ão Paulo: Revista dos Tribunais, 2015, p. 352).
35 “O art. 190, caput, do Novo CPC, prev  em seu caput a possibilidade de as partes, desde que plenamente capa es e em 
causa que verse sobre direito que admitam a autocomposição, estipularem mudanças no procedimento para a ustá-lo s 
especi cidades da causa e convencionar sobre os seus ônus, poderes, faculdades e deveres processuais. O novo diploma 
legal, seguindo tend ncias do direito ingl s (case management) e franc s (contrat de procédure), cria uma cláusula geral de ne-
gociação processual, que pode ter como ob eto as situações processuais das partes e o procedimento. iferentemente do 
diploma legal revogado, o Novo Código de Processo Civil passou a prever de forma expressa uma verdadeira cláusula 
geral de negócio urídico processual típico, que continuam entre nós, a celebração de acordo entre as partes de forma geral, 
envolvendo tanto o procedimento como as suas situações processuais”. (NE E , aniel Amorim Assumpção. Manual de 
Direito Processual Civil. 8ª. alvador: JusPO M, 2016, p. 319).
36 “Em se tratando de direito a respeito do qual se permite a autocomposição, é possível às partes a celebração de negócio 
urídico processual que lhes aprouver respeitados os limites da constitucionalidade, e ordem p blica da disposição de vontade. 
ão admissíveis, entre outros, negócios urídicos processuais que: a) estabeleçam a cronologia do procedimento (tal como 

ocorre á no processo arbitral) (CPC 191)  b) estabeleçam a cláusula sem recurso, desde que bilateral, isto é, que somente haverá 
decisão de mérito no primeiro grau de urisdição  c) estipulem ren ncia ao direito de interpor recurso  d) dispensem determi-
nada prova (  pericial)  e) convencionem sobre a distribuição do ônus da prova  f) eleger o foro em que deve ser processada 
e ulgada a ação  g) estabelecer cláusula compromissória para submeter a lide à arbitragem  h) estipular a incid ncia, no pro-
cesso, da cláusula solve et repete (Carnelutti, Sistema DPC, v. , n. 420, p. 8)  i) ren ncia ao direito de recorrer (Bunsen. Lehrbuch 
CPR, Einleitung, n. , , p. 8)  ) determinem qual o direito aplicável à hipótese (na convenção de arbitragem é possível: 
escolher a lei aplicável, escolher, “livremente, as regras de direito que serão aplicadas na arbitragem” LArb, 2º, 2º , escolher-se 
o idioma no qual se desenvolverá o processo, conferir-se ao tribunal arbitral a possibilidade de decidir por equidade etc.)  
) autori em o ui  estatal a decidir por equidade, mesmo fora dos casos previstos em lei”. (NER  Junior, Nelson. NER , 

Rosa Maria de Andrade. Código de Processo Civil comentado. 16ª. ão Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2016, pp. 62- 63). 
3  “ atta tinha ra ão na preleção de 1936: o interesse das partes é causa e ciente da urisdição civil e também a sua causa 

nal. A ustiça civil existe para atender à necessidade de tutela dos seus direitos destinatários.  claro que, ao avocar para 
si essa função em caráter praticamente monopolístico, o Estado reali a seus próprios ob etivos políticos, talve  até mesmo 
o de reali ar a pa  social, mas principalmente o de assegurar a submissão dos cidadãos à sua ordem e à sua autoridade”. 
(GRECO, Leonardo. ., 2008, pp. 42-43).
38 “ e, respeitados certos princípios inderrogáveis, na arbitragem as partes podem ditar o procedimento a ser seguido 
pelos árbitros, por que não permitir que, perante os uí es pro ssionais, as partes possam dispor sobre o modo que 
consideram mais adequado de direção do seu processo, os pra os a serem observados, a escolha de comum acordo do 
perito a atuar na instrução ou em que a margem de exibilidade está entregue ao poder discricionário do ui ”. (GRECO, 
Leonardo. Novas perspectivas da efetividade e do garantismo processual. : M T ERO, aniel  AMARAL, Guilherme 
Ri o (Coords.)  FE J , Maria Angélica Echer Ferreira (Org.). 
Alberto Alvaro de Oliveira. Rio de Janeiro: Atlas, 2005, p. 301-302).
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39 “O saudoso e preclaro amigo Prof. José Alfredo de Oliveira Baracho, em estudo precioso, lecionara que a subsidiarie-
dade da intervenção estatal, em qualquer área, é uma exig ncia de exibilidade e de equilíbrio, que evita os excessos das 
inger ncias e as lacunas da não-inger ncia . Através da subsidiariedade da iniciativa privada, o Estado supre as fraque as 
dos indivíduos, apresentando-se como solução intermediária entre o Estado-provid ncia e o Estado liberal . Prevalecem 
as iniciativas da própria sociedade e o Estado, que se usti ca apenas como um instrumento de efetivação do pluralismo 
e da autonomia social, intervém em seu benefício”. (GRECO, Leonardo. 
Processo. ão Paulo: Revista dos Tribunais, ano 33, nº 164, out. 2008, p. 45).
40 Enunciado n. 06 do Fórum Permanente de Processualistas Civis (FPPC): “O negócio urídico processual não pode 
afastar os deveres inerentes à boa-fé e à cooperação”.
41 “Assim como ocorre no sistema da common law, no qual os ulgamentos só se tornam precedentes no momento em que 
passam a concretamente servir como fundamento de decisão de outros ulgamentos. Conforme vem apontando a melhor 
doutrina, no Brasil foi adotada outra técnica na formação dos precedentes, á que o Novo Código de Processo Civil prev  
de forma expressa e especí ca quais são os ulgamentos que serão considerados precedentes”. (NE E , aniel Amorim 
Assumpção. ., 2016, p. 1.312).
42 MELLO, Patrícia Perrone Campos Mello. BARRO O, Luis Roberto. Trabalhando com uma Nova Lógica: a Ascensão 
dos Precedentes no ireito Brasileiro, p. 11. isponível em: https: .con ur.com.br dl artigo-trabalhando-logica-as-
censao.pdf. Acesso em 02 01 201 .
43 Enunciado n. 323 do Fórum Permanente de Processualistas Civis (FPPC): “A formação dos precedentes observará os 
princípios da legalidade, da segurança urídica, da proteção da con ança e da isonomia”.
44 “Precedente é qualquer ulgamento que venha a ser utili ado como fundamento de um outro ulgamento que venha 
a ser posteriormente proferido. essa forma, sempre que um órgão urisdicional se valer de uma decisão previamente 
proferida para fundamentar sua decisão, empregando-a como base de tal ulgamento, a decisão anteriormente prolatada 
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será considerada um precedente. (...) Jurisprud ncia, por sua ve , é o resultado de um con unto de decisões udiciais no 
mesmo sentido sobre uma mesma matéria proferidas pelos tribunais. É formada por precedentes, vinculantes e persua-
sivos, desde que venham sendo utili ados como ra ões do decidir em outros processos, e de meras decisões”. (NE E , 
Daniel Amorim Assumpção. ., 2016, pp. 1.29 -1.298).
45 MORE RA, José Carlos Barbosa. 
Nova Série. ão Paulo: araiva, 200 , p. 300.
46 NE E , Daniel Amorim Assumpção. , 2015, p. 308.
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4  MELLO, Patrícia Perrone Campos Mello. BARRO O, Luis Roberto. ., pp. 1 -18.
48 “L RO   DO  PROCE O  NO  TR B NA  E DO  ME O  DE MP GNA O DA  DEC E  
J D C A   T T LO   DA ORDEM DO  PROCE O  E DO  PROCE O  DE COMPET NC A OR G N -
R A DO  TR B NA   CAP T LO   D PO E  GERA
Art. 926.  Os tribunais devem uniformi ar sua urisprud ncia e mant -la estável, íntegra e coerente.
 1º Na forma estabelecida e segundo os pressupostos xados no regimento interno, os tribunais editarão enunciados de 

s mula correspondentes a sua urisprud ncia dominante.
 2º Ao editar enunciados de s mula, os tribunais devem ater-se às circunst ncias fáticas dos precedentes que motivaram sua criação.

Art. 92 .  Os uí es e os tribunais observarão:
 - as decisões do upremo Tribunal Federal em controle concentrado de constitucionalidade
 - os enunciados de s mula vinculante
 - os acórdãos em incidente de assunção de compet ncia ou de resolução de demandas repetitivas e em ulgamento de 

recursos extraordinário e especial repetitivos
 - os enunciados das s mulas do upremo Tribunal Federal em matéria constitucional e do uperior Tribunal de Justiça 

em matéria infraconstitucional
V - a orientação do plenário ou do órgão especial aos quais estiverem vinculados.
 1º Os uí es e os tribunais observarão o disposto no art. 10 e no art. 489,  1o, quando decidirem com fundamento neste artigo.
 2º A alteração de tese urídica adotada em enunciado de s mula ou em ulgamento de casos repetitivos poderá ser 

precedida de audi ncias p blicas e da participação de pessoas, órgãos ou entidades que possam contribuir para a 
rediscussão da tese.
 3º Na hipótese de alteração de urisprud ncia dominante do upremo Tribunal Federal e dos tribunais superiores ou 

daquela oriunda de ulgamento de casos repetitivos, pode haver modulação dos efeitos da alteração no interesse social e 
no da segurança urídica.
 4º A modi cação de enunciado de s mula, de urisprud ncia paci cada ou de tese adotada em ulgamento de casos 

repetitivos observará a necessidade de fundamentação adequada e especí ca, considerando os princípios da segurança 
urídica, da proteção da con ança e da isonomia.
 5º Os tribunais darão publicidade a seus precedentes, organi ando-os por questão urídica decidida e divulgando-os, 

preferencialmente, na rede mundial de computadores.
Art. 928.  Para os ns deste Código, considera-se ulgamento de casos repetitivos a decisão proferida em:
 - incidente de resolução de demandas repetitivas
 - recursos especial e extraordinário repetitivos.

Parágrafo nico.  O ulgamento de casos repetitivos tem por ob eto questão de direito material ou processual”.
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49 obre o tema: TEMER, o a. . 2ª. alvador: JusPOD VM, 201 .
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50 ”Costuma-se a rmar que o Brasil é o país cu o direito se estrutura de acordo com o paradigma do civil law, próprio da 
tradição urídica romano-germ nica, difundida na Europa continental. Não parece correta essa a rmação tão peremp-
tória. O sistema urídico brasileiro tem uma característica muito peculiar, que não deixa de ser curiosa: temos um direito 
constitucional de inspiração estadunidense (daí a consagração de uma série de garantias processuais, inclusive, expressa-
mente, do devido processo legal) e um direito infraconstitucional (principalmente o direito privado) inspirado na família 
romano-germ nica (França, Alemanha e tália, basicamente). á controle de constitucionalidade difuso (inspirado no 
judicial review estadunidense) e concentrado (modelo austríaco). á in meras codi cações legislativas (civil law) e, ao mes-
mo tempo, constrói-se um sistema de valori ação dos precedentes udiciais extremamente complexo (s mula vinculante, 
s mula impeditiva, ulgamento modelo para causas repetitivas etc), de óbvia inspiração no common law” (D D ER JR., 
Fredie. ., 2016, p. 59).
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